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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2025 
Processo Administrativo n° 16/2025 
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/XXX, QUE FAZEM 
ENTRE SI CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL, ESTADO 
DO PARANÁ E A XXX (NOME DO CONTRATADO). 

 
 

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL, ESTADO DO PARANÁ, inscrita no CNPJ 
nº 7.778.660/0001-22, com sede na Rua Moisés Lupion, 1035, no centro da cidade de Palmital, Estado 
do Paraná, neste ato representada pela Presidente SALETE APARECIDA DE LIMA, portadora da 
Matrícula Funcional nº 2000022, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) XXX (nome do 
contratado) inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXX, sediado(a) na XXX, em XXX, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado por XXX (nome e função do contratado), tendo em vista o que 
consta no Processo nº XXX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº XXX, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II)  
 

1.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação de serviço 
de seguro veicular para os veículos oficiais pertencentes a Câmara Municipal, conforme 
condições e exigências estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos.  

 
1.1.1 Os itens a serem fornecidos devem observar as especificações e os quantitativos estimados 

na(s) tabela(s) abaixo: 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR UNIT. 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

01 01 serviço 

Seguro total de veículo JETTA COMFORTLINE 1.4 TSI 
16V – sedã, AUTOMÁTICO - 04 PORTAS - Ano 
Fab/Modelo 2017- Chassi Nº: 3VWDJ2162HM033553 
Com as seguintes coberturas mínimas:  
Valor de mercado 100% FIPE (colisão, incêndio, 
roubo e furto)  
RCFV – danos materiais: R$ 200.000,00  
RCFV – danos corporais: R$ 200.000,00  
RCFV – danos morais: R$ 20.000,00  
Danos Médicos Hospitalares: 10.000,00  
APP Morte Acidental: 20.000,00  
APP Invalidez Permanente: 20.000,00  
Quebra de Vidros completos, lanternas, faróis e 
Retrovisores  
Franquia reduzida - Assistência 24 horas completa, 
sem limite de Km - Período de 12 (doze) meses. 

R$  R$  
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02 01 serviço 

Seguro total de veículo UNO MILLE 1.0 
FIRE/F.FLEX/ECONOMY - 02 PORTAS - Ano 
Fab/Modelo 2013-  Chassi Nº: 9BD15802AD6832424 
Com as seguintes coberturas mínimas:  
Valor de mercado 100% FIPE (colisão, incêndio, 
roubo e furto)  
RCFV – danos materiais: R$ 200.000,00  
RCFV – danos corporais: R$ 200.000,00  
RCFV – danos morais: R$ 20.000,00  
Danos Médicos Hospitalares: 10.000,00  
APP Morte Acidental: 20.000,00  
APP Invalidez Permanente: 20.000,00  
Quebra de Vidros completos, lanternas, faróis e 
Retrovisores  
Franquia reduzida - Assistência 24 horas completa, 
sem limite de Km - Período de 12 (doze) meses. 

 
1.2 Trata-se de fornecimento de natureza continuada, nos termos do inciso XV do art. 6º da Lei 

14.133/2021, pois sua interrupção pode comprometer o prosseguimento das atividades da 
Administração e sua contratação deve estender-se por mais de um exercício financeiro, visto 
que sua manutenção contínua é imprescindível para o funcionamento das rotinas 
administrativas deste Poder Legislativo. 

 
1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 
  

1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação;  
1.3.2 O Aviso de Dispensa Eletrônica;  
1.3.3 A Proposta do Contratado;  
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

 
2.1 O prazo de vigência da contratação será pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir 

de sua assinatura do contrato, podendo ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, também deverão ser observados a 
cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, considerando tratar-se 
de fornecimento de forma contínua. Permitida a negociação com o contratado ou a extinção 
contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos legais dos artigos 106 e 107 da 
Lei 14.133/2021.  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

 
3.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
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ÓRGÃO – 01 – Poder Legislativo;  
UNIDADE - 001 – Câmara Municipal;  
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL - 01.031.0101.2001 – Manutenção das Atividades do Legislativo;  
NATUREZA DA DESPESA - 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;  
FONTE DE RECURSO - 0001/01/07/00/00 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 

 
3.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.  

 
4. CLÁUSULA QUARTA – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 
4.1 Dentre os principais requisitos a serem prestados pela contratada, podemos apresentar os 

seguintes:  
 

4.1.1 A contratada deverá cobrir todos os riscos derivados da circulação dos veículos segurados, 
as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte dos veículos até oficina mais 
próxima do acidente, e as indenizações e prestações de serviços correspondentes a cada 
uma das coberturas do seguro, conforme descrito abaixo: 

 
4.1.1.1 Colisão, abalroamento ou capotagem acidental;  
4.1.1.2 Queda acidental em precipícios ou de pontes;  
4.1.1.3 Raio e suas consequências, incêndio ou explosão acidentais;  
4.1.1.4 Queda acidental sobre o veículo de qualquer agente externo, desde que o agente externo 

não faça parte integrante do veículo ou não esteja nele fixado;  
4.1.1.5 Queda, deslizamento ou vazamento sobre o veículo da carga e/ou objeto por ele 

transportado, em decorrência de acidente de trânsito e não da simples freada;  
4.1.1.6 Submersão total ou parcial do veículo em água doce proveniente de enchente ou 

inundações, inclusive nos casos de veículos guardados no subsolo;  
4.1.1.7 Roubo ou furto, total ou parcial do veículo;  
4.1.1.8 Acidente ocorrido durante seu transporte por qualquer meio apropriado;  
4.1.1.9 Atos danosos praticados por terceiros, exceto se constantes do item “Prejuízos Não 

Indenizáveis pela Seguradora”;  
4.1.1.10 Despesas necessárias ao socorro e salvamento do veículo em consequência de um dos 

riscos cobertos;  
4.1.1.11 Cobertura de serviços em tempo integral, assistindo e socorrendo aos passageiros e aos 

veículos em caso de acidentes, pane mecânica e/ou elétrica, incêndio e roubo ou furto 
do veículo segurado, onde possam constar:  

a. Assistência 24 horas, sem limite de quilometragem.  
b. Reboque;  
c. Transporte alternativo;  
d. Serviço de Táxi;  
e. Socorro em caso de pane seca (cumpre ressaltar que pane seca é uma assistência prestada 

pela seguradora quando o veículo estiver em deslocamento e o combustível acabar no 
meio do caminho, nesse sentido, será acionado o seguro para pane seca, onde o veículo 
será rebocado até o posto de combustível mais próximo);  

f. Serviço de chaveiro;  
g. Acompanhamento médico-hospitalar;  
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h. Hospedagem em hotel;  
i. Remoção para hospital;  
j. Traslado de corpo;  
k. Fornecimento de carro reserva para ser utilizado durante o período de reparos do veículo 

em caso de sinistro, ou na ocorrência de roubo ou furto.  
 

4.1.2 Endosso:  
 

4.1.3 Quaisquer alterações na apólice poderão ser solicitadas pela Câmara Municipal de Palmital 
e processada pela seguradora, mediante endosso. Dentre elas: a substituição de veículos; a 
exclusão de veículos; a inclusão de veículos e a correção de nome do segurado, endereço, 
chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente.  
 

4.1.4 O perfil dos motoristas: suas características individuais, como tempo de habilitação, idade 
ou sexo, não devem ser consideradas como condição delimitadora para efeitos de fixação 
do valor do seguro a ser contratado.  
 

4.1.5 A apólice de seguro deverá ser emitida em até dez dias após assinatura do contrato, 
devendo a contratada fornecer os dados necessários ao acionamento do socorro em caso 
de sinistro, cobrindo o bem contra prejuízos e despesas ocorridos desde a data indicada no 
contrato, devidamente comprovados e decorrentes dos riscos cobertos até o valor das 
importâncias seguradas, de acordo com as normas estabelecidas pela Superintendência de 
Seguros Privados–SUSEP;  
 

4.1.6 Os veículos deverão estar segurados contra os riscos previstos na apólice de seguro pelo 
período de 12 meses, com emissão em até dez dias após a assinatura do contrato, ainda 
que não emitida a respectiva apólice, sendo dever da empresa contratada o fornecimento 
dos dados necessários ao acionamento de socorro em casos de sinistro.  
 

4.1.7 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da contratação de pessoal, salários 
de empregados, transporte dos mesmos e quaisquer outros encargos, inclusive acidentes 
de que possam vir a ser vítimas, quando em serviço, e por tudo quanto as leis da Previdência 
Social e trabalhistas lhes assegurem e, ainda, por quaisquer danos ou prejuízos porventura 
causados a terceiros.  
 

4.1.8 Não divulgar, nem fornecer dados ou informações obtidas em razão do contrato e não 
utilizar o nome da contratante para fins comerciais ou em campanhas e material de 
publicidade, salvo com autorização prévia e formal da contratante.  
 

4.1.9 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para 
a generalidade do objeto, conforme disciplinará o aviso de contratação direta.  
 

4.1.10 Manter durante toda a execução do futuro contrato as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na contratação.  
 

4.1.11 Deverão ser cumpridos integralmente a entrega dos serviços conforme quantidade, local, 
dias e horários pré-agendados, após a emissão do contrato, encaminhada através de correio 
eletrônico ao endereço indicado pelo licitante vencedor.  
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4.1.12 Por ocasião dos fornecimentos, caso seja detectado que os mesmos não atendem às 

especificações do objeto, poderá a Câmara Municipal rejeitá-lo, integralmente ou em parte, 
obrigando-se a contratada a providenciar a sua regularização.  
 

4.1.13 Atender com presteza às reclamações, principalmente as que se referem à qualidade dos 
serviços fornecidos, providenciando sua imediata correção/substituição, sem ônus para a 
contratante.  

 
5. CLÁUSULA QUINTA – EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 92, IV e VII)  

 
5.1 O prazo da contratada assinar o contrato é de 05 (cinco) dias, após recebimento do contrato 

pela contratante. 
 

5.1.1 O fornecedor será comunicado, de forma eletrônica, para a retirada e assinatura do 
contrato.  
 

5.1.2 Será considerada como confirmação do recebimento: mensagem eletrônica (via e-mail ou 
aplicativo de WhatsApp) pelo licitante vencedor.  
 

5.1.3 Todos os prazos decorrentes de comunicação fluirão a partir da confirmação de 
recebimento. 
 

5.2 O prazo de vigência da contratação será pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir 
de sua assinatura do contrato, podendo ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, também deverão ser observados a 
cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, considerando tratar-se 
de fornecimento de forma contínua. Permitida a negociação com o contratado ou a extinção 
contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos legais dos artigos 106 e 107 da 
Lei 14.133/2021.  
 

5.3 A Apólice de Seguro deverá ser emitida em até 10 (dez) dias corridos após assinatura do 
contrato, com vigência de 12 (doze) meses. 
 

5.3.1 A apólice de seguro deverá conter cláusulas compatíveis com este Termo de Referência, em 
consonância com as regulamentações da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP.  
 

5.3.2 O prazo para emissão da apólice de seguro somente poderá ser prorrogado em caso de 
força maior, devidamente comprovado e justificado pela Contratada por escrito, e 
protocolado junto aos fiscais da contratação e/ou ao gestor de contrato responsáveis pelo 
recebimento.  
 

5.4 A CONTRATADA será única e total responsável perante o CONTRATANTE, pela cobertura do 
seguro contratado, inclusive do ponto de vista técnico, primando pela qualidade e presteza 
no atendimento, principalmente quando da regularização dos sinistros porventura 
ocorridos e quanto ao pagamento da indenização devida.  
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5.5 Cabe a CONTRATADA cobrir os riscos descritos na cobertura, assim como ressarcir os 

eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE.  
 

5.6 Os veículos deverão estar segurados contra os riscos previstos na apólice de seguro pelo 
período de 12 meses, com emissão em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato.  
 

5.7 A CONTRATADA providenciará a regularização do sinistro porventura ocorrido tão logo lhe 
seja comunicado pelo setor responsável da Câmara Municipal.  
 

5.8 Quanto aos procedimentos para a liquidação de sinistros na apólice, a CONTRADADA deverá 
informar com especificação os documentos básicos necessários a serem apresentados para 
cada tipo de cobertura.  
 

5.9 O prazo para indenização decorrente de sinistro é de 30 (trinta) dias, conforme norma e 
regulação da SUSEP (Superintendência de Seguros Privados);  
 

5.10 O fornecimento da apólice de seguro deverá ocorrer mediante entrega única, no prazo, 
quantidade, local e horário especificados neste Termo de Referência e no Termo de 
Contrato.  
 

5.11 A Contratada não deverá efetuar ou permitir a prestação de serviços ou quantidade que 
não esteja estipulado no Termo de Contrato, sob pena de aplicação de penalidade cabível.  
 

5.12 A Contratada, por ocasião da entrega e execução, deverá apresentar nota fiscal a qual 
deverá constar o período da vigência, descrição dos serviços, quantidade, preço unitário, 
valor total. Não serão aceitos serviços sem nota fiscal, recibos ou outros comprovantes de 
entrega.  
 

5.13 A Contratada deverá realizar a entrega, mantendo seus funcionários identificados para 
acesso às dependências da Câmara Municipal de Palmital.  
 

5.14 Deverão ser cumpridos integralmente a entrega dos serviços conforme quantidade, local, 
dias e horários pré-agendados, após a emissão e recebimento do contrato  
 

5.15 O local de entrega dos serviços demandados será na Câmara Municipal Palmital, situada à 
Rua Moises Lupion, nº 1035, centro, Palmital, Paraná, conforme agendamento a ser 
realizado pelo telefone (42) 92000-4100 ou pelo e-mail camarapalmitalpr@gmail.com, com 
acompanhamento de um servidor designado a esta contratação, o qual procederá com a 
verificação da conformidade dos produtos/serviços e especificações técnicas.  
 

5.15.1 A entrega deverá ocorrer em dias úteis, das 8:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:30.  
 

5.16 Todos os custos de entrega serão por conta da Contratada.  
 

6. CLÁUSULA SEXTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 92 VII e XVIII)  
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6.1 O acompanhamento da execução da contratação consiste na verificação da conformidade 
da execução do objeto, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, podendo 
ser exercido por um ou mais representantes da Contratante, designados pelo setor 
competente. 
 

6.2 Aos servidores designados como fiscal e gestor do contrato incumbirá acompanhar a 
execução do fornecimento dos itens e respectiva análise de conformidade com as 
especificações e critérios dispostos neste Termo de Referência, determinando à Contratada 
as providências necessárias ao regular e efetivo cumprimento da contratação.  

 
6.2.1 Os produtos/serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(s) 

fiscal(is) de contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências deste instrumento. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133).  

 
6.2.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda da contratada com a comprovação do fornecimento de produtos/da prestação dos 
serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
 

6.2.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade do fornecimento do produto/prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato.  

 
6.2.4 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).  
 

6.2.5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução da Autorização de 
Compra ou documento equivalente, em relação à fiscalização e demais documentos que 
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo.  
 

6.2.6 Os produtos/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados 
do recebimento provisório, pelo Gestor de Contratos, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos:  

 
6.2.6.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais de contrato, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações.  
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6.2.6.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar 
as cláusulas pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

  
6.2.6.3 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos fornecimentos de 

produtos/serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas.  
 

6.2.6.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

  
6.2.6.5 Enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão. 
 

6.2.6.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

 
6.3 A Contratante reserva-se o direito de rejeitar os itens entregues, se em desacordo com as 

normas técnicas ou com os termos deste instrumento.  
 

6.3.1 Os itens recusados deverão ser repostos em, no máximo, 07 (sete) dias corridos; 
  

6.3.2 Quaisquer custos referentes à reexecução dos objetos contratados, em razão de sua não 
conformidade com os requisitos do Termo de Referência, deverão correr por conta da 
Contratada. 

  
6.4 A Contratada deverá remover, às suas expensas, os produtos que estiverem em desacordo 

com as especificações técnicas e/ou com danos decorrentes do acondicionamento e 
transporte.  
 

6.5 Quaisquer exigências da Contratante inerentes ao objeto contratado deverão ser 
prontamente atendidas pela Contratada.  

 
6.6 O acompanhamento do recebimento dos itens será exercido no interesse da Câmara 

Municipal e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.  

 
6.7 O recebimento definitivo e aceitação do objeto ficarão a cargo de servidor designado, 

obedecendo ao disposto nas alíneas “a” e “b”, inciso I e II, do art. 140, bem como ao disposto 
no art. 119 da Lei nº 14.133/21.  

 
6.8 Será declarado o recebimento definitivo após o cumprimento integral das obrigações 

assumidas pela Contratada, qualitativa e quantitativamente, devidamente atestado pelo 
servidor designado, constando o atendimento às condições estabelecidas neste Termo de 
Referência.  
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6.9 A ação ou omissão da Contratante no acompanhamento do fornecimento dos itens não 
exime a Contratada de sua total e exclusiva responsabilidade sobre os itens fornecidos, o 
cumprimento dos prazos e quaisquer outras obrigações contratuais ou legais.  
 

6.10 A Autorização de Compra ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas 
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada 
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 
6.11 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Autorização de Compra 

ou instrumento equivalente, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

  
6.12 As comunicações entre a Câmara Municipal e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim.  

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  
 
7.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta-corrente indicados pela Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 
contados da apresentação à Contratante da Nota fiscal/fatura discriminativa, contendo o 
detalhamento do produto, do número da Nota de Empenho, os números do Banco, da 
Agência e da conta-corrente da Contratada e a descrição clara e sucinta do objeto.  

 
7.1.1 A empresa contratada deverá apresentar, os dados bancários em Instituição Financeira. 

 
7.1.2 Os dados bancários deverão ser da mesma titularidade da emissora da Nota Fiscal.  

 
7.2 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, e quando os credores sejam microempresa, 
empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, 
microempreendedor individual e sociedade cooperativa dentre dos limites do art. 3º, inciso 
II da Lei Complementar nº 123/2006, o prazo será reduzido pela metade.  

 
7.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
  

7.3.1 o prazo de validade;  
7.3.2 a data de emissão;  
7.3.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  
7.3.4 o período respectivo de execução do contrato;  
7.3.5 o valor a pagar; e  
7.3.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
7.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à Contratante.  
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7.5 A Nota Fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada de comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da lei nº 14.133/2021.  

 
7.5.1 A contratada deverá apresentar, por ocasião dos pagamentos, todos os documentos 

solicitados pela contratante.  
 

7.6 A Administração deverá realizar consulta no SICAF, para a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas na contratação, b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas diretas.  

 
7.7 Constatando-se junto ao SICAF a situação de irregularidade da Contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante. 

 
7.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos.  

 
7.9 Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada 
a ampla defesa.  
 

7.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto 
ao SICAF.  

 
7.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

  
7.11.1 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional não se procederá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 

7.12 O pagamento somente será autorizado após a emissão de Atesto de Recebimento pelo(s) 
servidor(es) designados como Fiscal de Contratos e Gestor de Contratos, e verificação da 
conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos produtos efetivamente 
fornecidos e, eventualmente, aos materiais empregados. 
  

7.13 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.  
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7.14 É vedado o pagamento, a qualquer título, por fornecimento/serviços prestados, à empresa 
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante. 

 
7.15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:  

 
EM= I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios;  
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP= Valor da parcela a ser paga  
I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I =( TX)  
I =(6/100)/365  
I = 0,00016438  
TX = percentual da taxa anual (6%). 

 
7.16 A Contratante se reserva o direito de descontar o valor da(s) multa(s) aplicada(s) quando do 

pagamento da(s) fatura(s) emitida(s) pela Contratada e/ou proceder a execução direta do 
débito.  
 

7.17 A empresa deverá enviar eletronicamente a fatura/nota fiscal ao Setor de Contabilidade da 
Câmara Municipal, para o seguinte e-mail: camarapalmitalpr@gmail.com, contendo o 
arquivo da Nota Fiscal eletrônica (NF-e) .pdf e o arquivo com extensão .xml correspondente 
à nota fiscal eletrônica na data de suas emissões, indicando inclusive os dados bancários 
completos para depósito em observância aos subitens 7.1.1 e 7.1.2.  

 
7.18 A contratante poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe 

forem devidas pela contratada.  
 

7.19 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária, serão 
realizados desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento 
das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.  

 
7.20 Os pagamentos efetuados pelo Contratante não isentam a Contratada de suas obrigações e 

responsabilidade. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

  
8.1 Não haverá exigência de garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, tendo em vista, as especificidades do objeto ser de baixa complexidade, não 
havendo a necessidade de complementar a garantia legal.  

 
9. CLÁUSULA NONA - REAJUSTE (art. 92, V) 

  
9.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.  
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9.2 O reajustamento ocorrerá, mediante solicitação da CONTRATADA, a cada período de 12 

meses contados a partir da data do orçamento estimado, a partir de 09/10/2024, com base 
no IPCA/IBGE - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, aplicando-se sua variação 
a partir da referida data. 

 
9.2.1 O reajustamento será calculado mediante a aplicação da variação acumulada do índice de 

reajuste sobre os preços praticados à época da concessão do reajuste.  
 

9.2.2 Será utilizado para cálculo do reajuste o índice acumulado do mês anterior à data-base.  
 

9.2.3 Caso a variação acumulada no período seja positiva, o reajuste será concedido mediante 
requerimento da CONTRATADA à fiscalização do contrato e o valor resultante da aplicação 
do índice poderá ser objeto de negociação entre as partes.  
 

9.2.4 Caso a variação acumulada no período seja negativa, o valor total do contrato será 
diminuído, automaticamente, com base na aplicação do índice.  
 

9.2.5 A prorrogação da vigência do contrato sem prévio requerimento dos valores de reajuste 
implicará na preclusão do direito da CONTRATADA. Também ensejará a preclusão do direito 
ao reajuste a extinção do contrato sem a prévia apresentação de requerimento da 
CONTRATADA.  
 

9.2.6 Na hipótese de legislação superveniente reduzir ou aumentar o prazo de suspensão de 
aplicação de reajuste aos contratos, adequar-se-á o instrumento de contrato para refletir 
tal circunstância. 

  
9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 

9.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 
9.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).  
 

9.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  
 

9.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 

9.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  
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10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  
 

10.2 Viabilizar, por todos os meios ao seu alcance, para que a Contratada conte com as melhores 
condições para fornecer os itens, bem como fornecer a qualquer tempo e com a máxima 
presteza, mediante solicitação por escrito da Contratada, informações adicionais, dirimir 
dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos.  
 

10.3 Cumprir pontualmente todos os compromissos financeiros com a Contratada.  
 

10.4 Indicar seu representante junto à Contratada, ao qual caberá o acompanhamento do 
recebimento dos itens entregues pela Contratada.  
 

10.5 Manter os entendimentos com a Contratada sempre por escrito, ressalvados os casos 
determinados pela urgência das medidas.  
 

10.6 Exercer o acompanhamento do fornecimento por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.  
 

10.7 Conferir, vistoriar e aprovar os produtos fornecidos pela Contratada.  
 

10.8 Atestar a efetiva prestação do fornecimento dos itens, bem como a qualidade dos mesmos.  
 

10.9 Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a CONTRATADA entregar fora das especificações 
do Termo de Referência e deste Termo de Contrato. 
 

10.10 O reajustamento ocorrerá, mediante solicitação da CONTRATADA, a cada período de 12 
meses contados a partir da data do orçamento estimado, a partir de 09/10/2024, com base 
no IPCA/IBGE - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, aplicando-se sua variação 
a partir da referida data. 
 

10.11 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais falhas na prestação do 
fornecimento dos itens, fixando prazo para a sua correção.  
 

10.12 Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade.  
 

10.13 Permitir o acesso dos empregados da Contratada às dependências da Câmara Municipal, 
para a execução dos serviços e/ou fornecimento dos itens, desde que devidamente 
credenciados.  
 

10.14 Prestar à Contratada as informações eventualmente necessárias para o fornecimento dos 
itens.  
 

10.15 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano 
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causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados.  
 

10.16 Efetuar o pagamento pela execução do objeto contratado, na forma convencionada no 
presente instrumento, desde que atendidas as formalidades previstas.  
 

10.17 Aplicar à Contratada as sanções administrativas previstas neste Termo e na legislação 
vigente.  
 

10.18 Garantir à CONTRATADA as condições e acesso para a execução/entrega, no horário de 
expediente estabelecido. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 
11.1 Atender a demanda de acordo com as especificações e critérios estabelecidos neste Termo 

de Referência e a responder a todas as consultas feitas pela Contratante no que se refere 
ao atendimento do objeto.  
 

11.2 Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações 
fiscais, trabalhistas, previdenciárias e os demais encargos que porventura venham a incidir 
sobre o objeto deste instrumento, como taxas, fretes ou impostos.  
 

11.3 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
 

11.4 Manter cumprimento das exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social e para aprendiz; conforme inciso XVII do art. 92 da Lei Federal 14.133/2021  
 

11.5 Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.  
 

11.6 A Contratada deverá priorizar a utilização de materiais menos perigosos, duráveis, 
certificados, recicláveis e/ou reutilizáveis, de forma a atender a legislação vigente relativa 
ao tema.  
 

11.7 A Contratada deverá priorizar a utilização de materiais menos perigosos, duráveis, 
certificados, recicláveis e/ou reutilizáveis, de forma a atender a legislação vigente relativa 
ao tema.  
 

11.8 É de responsabilidade total da Contratada o cumprimento das normas ambientais vigentes 
atinentes à aquisição pretendida, associadas à poluição ambiental, economia de recursos e 
destinação de resíduos.  
 

11.9 Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução da contratação, documentos que 
comprovem o cumprimento da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas. 
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11.10 Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução da 
contratação, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto em 
suas ausências.  

 
11.11 A Contratada deverá fornecer itens novos, garantindo a melhor qualidade dos produtos, 

atendidas as especificações e normas técnicas de produção para cada caso, quando cabível, 
assumindo inteira responsabilidade pela execução do objeto.  
 

11.12 Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos/serviços até as dependências da 
Contratante, como também pelas despesas a eles inerentes e sua respectiva execução.  
 

11.13 A Contratada deve disponibilizar e manter atualizados conta de e-mail, endereço e telefones 
comerciais para fins de comunicação formal entre as partes.  
 

11.14 Entregar os produtos nos prazos, especificações, quantidades, local e condições 
estabelecidos neste instrumento, a contar data do recebimento da Autorização de Compra.  
 

11.15 Substituir, às suas expensas, no prazo máximo de até 7 (sete) dias corridos, a contar da 
notificação, todos os produtos recusados na fase de recebimento ou entregues em 
desacordo com a especificação.  
 

11.16 Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, resultante da 
negligência ou conduta inadequada de seus empregados durante a execução do objeto, 
bem como, quando da utilização de materiais e equipamentos, independentemente de 
culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, o acompanhamento pela 
Contratante.  
 

11.17 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes no fornecimento do objeto, de acordo 
com os arts. 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida 
no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos.  
 

11.18 Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade dos produtos fornecidos e sua execução 
neste órgão.  
 

11.18.1 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
11.19 Permitir à CONTRATANTE acompanhar e fiscalizar a execução/entrega do objeto, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas, podendo os 
mesmos sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer fornecimento de 
execução/entrega que não esteja de acordo com as normas, especificações e técnicas 
usuais, ou que atentem contra a segurança dos usuários ou terceiros.  
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11.20 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do 
fornecimento dos itens, bem como prestar, prontamente, os esclarecimentos que lhe forem 
solicitados.  
 

11.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
objeto.  
 

11.22 Acatar e cumprir as normas internas da Administração.  
 

11.23 Fica terminantemente vedada à Contratada a transferência das obrigações decorrentes 
deste instrumento a terceiros, devendo, no entanto, a Contratada cumprir rigorosamente 
com todas as suas condições e cláusulas.  
 

11.24 Informar imediatamente à contratante qualquer fato superveniente que altere a sua 
condição habilitatória ou da condição de execução do Contrato; 

 
11.25 Entregar durante toda a vigência do Contrato, a mesma marca dos produtos apresentados 

na proposta.  
 

11.26 CONTRATADA deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes 
e necessários para a completa execução das obrigações assumidas.  

 
11.27 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

 
12.1 Comete infração administrativa, o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/21, quais sejam:  
a. der causa à inexecução parcial do contrato;  
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c. der causa à inexecução total do contrato;  
d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  
f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

mailto:camarapalmitalpr@gmail.com


 

  
 

E-mail: camarapalmitalpr@gmail.com 
Rua Moisés Lupion, 1035 – Fones (42) 3657-1426 / 3657-1777 / 33657-1277 

CEP: 85270-000 – Palmital - Paraná 

g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  

h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  
l. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 
12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções:  
m. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
n. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 

c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

o. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 
c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)  

p. Multa:  
(1) moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 03 (dias) dias;  
(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;  

 
12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)  
 

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º).  

 
12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
 

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º).  
 

12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  

 
12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
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12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  
a. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b. as peculiaridades do caso concreto;  
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d. os danos que dela provierem para o Contratante;  
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  
 

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159)  

 
12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160)  
 

12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161)  
 

12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 

12.11 As sanções previstas serão aplicadas pelo Presidente da Câmara Municipal de Palmital. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
 

13.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  
 

13.1.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  
 

13.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia.  
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13.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação.  
 

13.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 
13.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

 
13.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 

13.2.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  

 
13.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

 
13.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

 
13.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

 
13.3.3 Indenizações e multas.  

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

 
14.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

 
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos.  

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES  

 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021.  
 

16.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.  
 

16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021.  
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16.4 As alterações contratuais que modifiquem a substância deste, deverão ser promovidas 
mediante celebração de termo aditivo submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica 
do contratante.  

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  

 
17.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21, principalmente no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, para fins de garantia a 
ampla publicidade.  

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ASSINATURAS  

 
18.1 O contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por 

meio eletrônico, através da assinatura digital conforme a Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileiras - ICP-Brasil. 

 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º)  

 
19.1 Fica eleito o foro da Comarca de Palmital, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 
E por estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente instrumento, na presença 
de duas testemunhas, que também o subscrevem, para que surtam todos os efeitos 
jurídicos e legais. 

 
 

XXX (Local), XX (dia) de XXX (mês) de 20XX (ano). 
 
 
_______________________________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 
 
 
______________________________________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 

mailto:camarapalmitalpr@gmail.com

